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Contrato de Aquisição de Bens nº
22/2023-SEJUS, nos termos do Padrão nº
07/2002

Processo nº 00400-00028047/2023-57

SIGGO nº: 049256

Cláusula Primeira – Das Partes

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA, inscrita
no CNPJ nº 08.685.528/0001-53, com sede em SAAN, Comércio Local - Quadra 01, Lote C – Brasília –
DF, CEP: 70631-900 – Brasília/DF, representado por JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade
de Secretário de Estado de Jus?ça e Cidadania - Subs?tuto, inscrito no CPF nº 015.411.433-29,
Documento de Iden?dade nº 2001028074695 SSP-CE, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e fundamento
na Portaria SEJUS nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, e
Decreto de 18 de novembro de 2022, publicado no DODF nº 216, página 53, de 21 de novembro de
2022, e a empresa UNINTER INFORMÁTICA SA, doravante denominada Contratada, inscrita no CNPJ
nº 14.037.664/0001-30, com sede na RUA CATARINA MARGARIDA LUVIZOTO GORDA 485, 120 -
MOSSUNGUE - CURITIBA / PARANÁ, CEP: 81.200-900, representada por EDIMILSON
PICLER, inscrito no CPF nº 456.731.959-15, Documento de Iden?dade nº 32091679 - SSP/PR, na
qualidade de Representante Legal, firmam o que se segue.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital pregão eletrônico SRP nº 07/2022 - Órgão
Gerenciador: SEAGRI/DF (115940211), do Termo de Referência (116081799), da Proposta (114170068),
da Ata de Registro de Preços nº 07/2022 - SEAGRI/DF (115940318), do Acordo de Cooperação Técnica
nº 01/2023 (114506310), da Lei nº 8.666/93, da Lei 10.520/2002, Decreto Federal n.º 10.024/2019,
Decretos Distritais nº 25.966/2005, nº 26.851/2006, e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e
alterações subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de 74 (setenta e quatro), estações de trabalho performance
usual (desktops),  visando atender às necessidades do Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CDCA da Secretaria de Estado de Jus?ça e Cidadania do Distrito Federal - SEJUS/DF,
para suprir as demandas do Processo de escolha dos Conselheiros Tutelares 2023, conforme
condições, quan?dades, exigências e es?ma?vas, estabelecidas no Termo de
Referência (116081799), na Ata de Registro de Preços nº 07/2022 - SEAGRI/DF (115940318), e na



Proposta (114170068).

3.2. Os bens adquiridos são:

 

Item Especificação Modelo/Marca
Quantidade

Total
Preço

unitário (R$)

Preço 
Total
(R$)

 1

Estações de trabalho de
performance usual 
desktop - tipo 1 e

monitor

GIGAPRO/H-H-
S

74 R$ 3.925,00
R$

290.450,00

Valor total R$ 290.450,00 (duzentos e noventa mil quatrocentos e cinquenta reais)

 

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral.

4.2. Os equipamentos deverão ser entregues, mediante demanda, sob responsabilidade da vencedora,
com prazo de entrega nos termos da Proposta (114170068), contados a par?r do recebimento da Nota
de Empenho.

4.3. Com o obje?vo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência, o recebimento dos materiais será realizado:

4.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do
produto com a especificação constante do presente termo.

4.3.2. Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento provisório,
mediante termo circunstanciado, após verificar que o produto entregue possui todas as
caracterís?cas consignadas, no que tange a quan?dade solicitada e a qualidade do
produto ofertado, conforme este Termo de Referência/edital.

4.4. Os equipamentos deverão ser novos e em primeiro uso.

4.4.1. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e/ou
remanufaturados, sem qualquer uso anterior, seguindo as especificações conforme o Anexo I –
ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS do Edital.

4.5. Todos os equipamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em caixas
lacradas, de forma a permi?r completa segurança durante o transporte, de modo a não afetar a
identidade, qualidade e integridade dos equipamentos

4.5.1 A embalagem dos equipamentos deverá ser original do fabricante, lacrada, atóxica, limpa e
íntegra, ou seja, sem rasgos, sem amassados, sem trincas e/ou outras imperfeições.

4.6. Os equipamentos que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser substituídos
pela contratada em até 10 (dez) dias corridos e o seu descumprimento poderá acarretar sanções
conforme previsto na legislação vigente.

4.7. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não
superior a 10 (dez) dias corridos. Deverá ser feito por escrito, jus?ficadamente, antes de seu
vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

4.8. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os equipamentos possuem vícios aparentes
ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os
prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que seja sanado o problema.



4.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do bem, nem a é?co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

4.10. A entrega dos equipamentos será realizada no endereço:  SAAN, Quadra 01, Lote 870/880 –
Brasília/DF – CEP: 70.632-100 - Gerência de Almoxarifado da Diretoria de Material e Patrimônio,
de 2a a 6a feira, das 9:00 as 16:00 horas, exceto pontos faculta?vos e feriados. Contato pelo telefone:
61- 2244-1384 / 2244-1385 / 2244-1386 ou pelo e-mail: dimap@sejus.df.gov.br.

4.11. A instalação dos equipamentos conforme descrito no ANEXO V do Termo de Referência, será
realizada pela própria equipe técnica de TI da SEJUS/DF.

 

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1. O valor total do contrato é de R$ 290.450,00 (duzentos e noventa mil quatrocentos e cinquenta
reais), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual.

5.2. Observado o interregno mínimo de um ano a par?r da data limite para apresentação da proposta,
o Contrato celebrado poderá, à pedido da empresa, ter seu valor anualmente reajustado, pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

     I – Unidade Orçamentária: 

     II – Programa de Trabalho:  

     III – Natureza da Despesa: 

     IV – Fonte de Recursos: 

6.2. O empenho inicial é de R$ 290.450,00 (duzentos e noventa mil quatrocentos e cinquenta reais),
conforme Nota de Empenho nº 2023NE00713, emi?da em 28/06/2023, sob o evento nº 400091, na
modalidade Ordinário.

 

Cláusula Sétima – Do Pagamento

7.1. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.1.1. cer?ficado de Regularidade do Fundo de Garan?a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.1.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer?dão Conjunta Nega?va de
Débitos rela?vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A?va
da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.1.3. certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.1.4. cer?dão nega?va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser
obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

7.2. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB.

https://sei.df.gov.br/sei/dimap@sejus.df.gov.br


7.2.1. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam
receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767/2011.

7.2.2. excluem-se do item 7.2:

I. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

II. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

III. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais
e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

7.3. O pagamento será efetuado integralmente, de acordo com os valores unitários contratados.

7.4. A Contratada somente poderá emi?r a nota fiscal após aprovação da Comissão Gestora do
Contrato. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par?r da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação
e pagamento.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe?vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º, do Decreto nº
37.121/2016.

7.6. Os pagamentos serão efetuados obedecendo aos seguintes critérios: 

7.6.1. Descrição: Fornecimento dos Equipamentos

7.6.2. Periodicidade: Parcela Única

7.6.3. Condições de Pagamento: Mediante aceite em Termo de Recebimento Definitivo emitido e
a apresentação da NF

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 48 meses, contados a partir da data de sua assinatura.

 

Cláusula Nona – Da Garantia e da Assistência Técnica 

9.1. SERVIÇOS DE GARANTIA

9.1.1 Garan?a e Suporte Técnico: O equipamento, incluindo monitor, mouse e teclado deverão ter
garan?a total ?po “on site” por no mínimo 48 (quarenta e oito) meses para peças, mão de obra e
atendimento no local, “on site" contada a partir do Recebimento Definitivo do equipamento.

9.2. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA/SUPORTE TÉCNICO

9.2.1. Prazo de Garan?a de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas condições
registradas na Proposta Técnica e constantes do respec?vo Termo de Garan?a, a CONTRATADA
compromete-se em manter os equipamentos por ela fornecidos em perfeito funcionamento,
configurados da forma especificada e nas condições e configurações constantes deste Termo de
Referência.

9.2.2. A garan?a dos equipamentos fornecidos deverá ser de no mínimo 48 meses para os
microcomputadores desktop, contados a partir da data do aceite definitivo e formalizado por meio



do respectivo Termo de Aceite Definitivo.

9.2.3. O suporte de serviços compreenderá a prestação de manutenção técnica em garan?a e de
suporte técnico quanto ao uso de recursos do equipamento e quanto à solução de problemas. A
CONTRATADA disponibilizará o serviço de suporte técnico para a solução adquirida durante o
período de vigência da garantia.

9.2.4. Os chamados para as ações, procedimentos, a?vidades, serviços de suporte técnico e de
manutenção deverão ocorrer por meio de atendimento telefônico, correio eletrônico ou web,
através de ligação gratuita do ?po 0800 e/ou de acesso pela internet, e compreende o período de
vigência contratual, como também abrange os prazos de vigência de extensão das garan?as e
suporte do objeto contratado.

9.2.5. O prazo máximo para o início do atendimento solicitado pela SEJUS/DF deverá ser de 5
(cinco) horas úteis, contados a par?r do momento de sua abertura. Caso seja necessário
atendimento local, a CONTRATADA deverá comparecer ao local de atendimento em até 24 (vinte
e quatro) horas corridas em dias úteis, do início da abertura do chamado;

9.2.6. O prazo máximo para atendimento do chamado de garan?a a par?r da sua abertura, não
poderá ser superior a 5 (cinco) dias corridos, nesse prazo a empresa deve ter sanado ou
iden?ficado o problema no equipamento de forma defini?va. A resolução total deste atendimento
de garan?a não poderá ultrapassar 15 (quinze) dias corridos a par?r da abertura do chamado,
esse prazo de 15 (quinze) dias é apenas para subs?tuição de peças. Caso este período seja
ultrapassado, deverá ocorrer a subs?tuição imediata do equipamento para cumprimento da
garantia.

9.2.7. Para efeitos de entendimento, considera-se horas úteis o período compreendido entre 8h e
17h, horário de Brasília, de segunda a sexta-feira, excluindo-se feriados nacionais brasileiros e
do Distrito Federal (exemplo: das 16h30 de uma sexta-feira às 9h30 da segunda-feira seguinte
conta-se apenas duas horas úteis). E, dias úteis, entende-se de segunda a sexta-feira, excluindo-
se feriados nacionais brasileiros e do Distrito Federal.

9.2.8. A Contratada deverá subs?tuir, em um prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, todo e
qualquer equipamento que venha a apresentar problemas recorrentes, que comprometam o seu
uso normal, dentro de um período contínuo qualquer de 60 (sessenta) dias corridos.

9.2.9. No caso de inviabilidade técnica de reparo do equipamento, faculta-se à Contratada
promover a sua subs?tuição, em caráter defini?vo, por outro novo e para primeiro uso, e de
mesmas características técnicas.

9.2.10. A subs?tuição defini?va será admi?da, a critério da SEJUS-DF, após prévia avaliação
técnica, quanto às condições de uso e compa?bilidade do equipamento ofertado, em relação
àquele a ser substituído.

9.2.11. A CONTRATADA deverá descrever em sua proposta os termos da garan?a técnica
oferecida pelo fabricante, incluindo o part number da garan?a ofertada, fornecendo também, em
momento oportuno, o número de contrato individual junto ao fabricante.

9.2.12. O serviço de suporte será prestado em idioma português do Brasil.

9.2.13. A assistência técnica durante o período de garan?a será executada “on-site”, em
qualquer dos locais onde es?verem instalados os equipamentos fornecidos pela Contratada,
localizados dentro dos limites territoriais do Distrito Federal.

9.2.14. Todos os chamados realizados pela SEJUS-DF à CONTRATADA para as ações,
procedimentos, a?vidades, serviços de suporte técnico e de manutenção deverão ser registrados
imediatamente, no momento de sua abertura, com informação de respec?vo número de protocolo
ou controle fornecido(s) pelo atendente ou, quando for o caso, gerado por meio de mensagem



eletrônica;

9.2.15. Dependendo da dimensão ou gravidade do dano, identificada no acionamento da garantia,
a CONTRATADA deverá fazer a subs?tuição do equipamento enquanto providencia a solução do
problema em suas próprias instalações ou em um dos seus agentes credenciados e autorizados;

9.2.16. Entende-se por perfeito funcionamento quando, após o atendimento em garan?a, os
equipamentos es?verem operacionais conforme exigido por este Termo de Referência e as
demais funcionalidades idênticas às da imagem instalada em fábrica;

9.2.17. A CONTRATADA deverá fornecer correções de bugs ou alterna?va para corrigir defeitos
nos firmwares instalados no equipamento, que façam com que eles não operem de acordo com a
documentação publicada.

9.2.18. Durante o período de garan?a e assistência técnica, a SEJUS-DF não efetuará nenhum ?po
de pagamento à contratada a ^tulo de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos,
taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão-de-obra e outros, na solução de problemas que
ensejaram o acionamento de tal garantia.

9.2.19. Em caso de subs?tuição do bem/produto, o subs?tuto terá o mesmo prazo de garan?a
originalmente dados ao bem substituído, a contar da data em que ocorrer a substituição;

9.2.20. A Contratada ou o fabricante dos equipamentos deverá possuir Centros de Assistência
Técnica instalados ou técnicos residentes na região do Distrito Federal. Caso os Centros de
Assistência Técnica sejam terceirizados, estes deverão ser classificados como assistência técnica
autorizada do fabricante e isto deve ser comprovado através de declaração formal do fabricante
dos equipamentos.

 

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra?vo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos, conforme o disposto no art. 30 desta IN 04/2014;

10.3. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço ou
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto
Básico, observando-se o disposto no arts. 19 e 33 desta IN 04/2014;

10.4. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

10.5. Recusar com a devida jus?fica?va qualquer material entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

10.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

10.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em
Contrato;

10.8. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da
Solução de Tecnologia da Informação;

10.9. Realizar, no momento da licitação e sempre que possível, diligências e/ou Prova de Conceito
com o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, para fins de comprovação de
atendimento das especificações técnicas, exigindo, no caso de fornecimento de bens, a descrição em
sua proposta da marca e modelo dos bens ofertados;



10.10. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de Tecnologia
da Informação sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo a
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à
Administração, justificando os casos em que isso não ocorrer.

10.11. Informar à CONTRATADA, dentro do período de garan?a, os novos locais para prestação da
assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da
CONTRATANTE não informadas na Ordem de Fornecimentos de Bens;

10.12. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

10.13. Designar servidores como responsáveis, ficando estes encarregados de:

10.14. Receber a comunicação de defeito realizada pelos usuários e, se for o caso, encaminhar o
chamado à CONTRATADA;

10.15. Acompanhar e fiscalizar, sempre que entender necessário, o(s) técnico(s) da contratada em
suas visitas;

10.16. Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na prestação de
serviços;

10.17. Manter atualizados os registros dos equipamentos em manutenção;

10.18. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por
qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;

10.19. Comunicar-se à contratada qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto do
contrato;

10.20. Proporcionar todas as informações para que a CONTRATADA possa desempenhar suas
atividades, dentro das normas do contrato;

10.21. Solicitar informações da CONTRATADA, que comprovem a adequação da quan?dade e da
qualificação do serviço, que atuam na prestação dos serviços em operação. Com base nessas
informações e/ou em eventuais ocorrências, que demonstrem que os serviços não estão sendo
prestados a contento, a SEJUS/DF, exigirá a imediata regularização de quaisquer desconformidades
observadas, de modo que sejam preservados e mantidos os níveis de serviço contratados;

10.22. Decidir pela implementação, ou não, de qualquer sugestão apresentada nos relatórios,
assumindo a responsabilidade por problemas, que porventura vierem a ser causados nos
equipamentos e serviços da aplicação, em função de ter optado por não acatar determinada
recomendação.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. Entregar equipamentos novos, em linha de produção e fabricação, com a embalagem original de
fábrica lacrada, sendo que, em hipótese nenhuma a CONTRATANTE aceitará equipamentos
recondicionados ou já utilizados anteriormente;

11.2. Entregar equipamentos e/ou so_wares com garan?a e suporte conforme definido neste Termo
de Referência;

11.3. Entregar os bens e prestar os serviços de acordo com os requisitos de quan?dades,
especificações técnicas, manuais de operação (quando couber);

11.4. Entregar os bens e prestar os serviços, impreterivelmente, no prazo previsto e local designado,
conforme especificações constantes da proposta e do Edital e seus anexos;



11.5. Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos equipamentos, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.

11.6. Cumprir rigorosamente as normas e regulamentos per?nentes à solução objeto deste Termo de
Referência.

11.7. Responder pelas despesas rela?vas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições
previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e aos serviços executados por seus
empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

11.8. Executar os serviços de instalações e suporte técnico com mão-de-obra qualificada, devendo a
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondente às demandas descritas
neste Termo de Referência.

11.9. Responsabilizar-se integralmente pela entrega e instalação dos bens adquiridos pela
CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente, de modo que os mesmos sejam realizados com
esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, obedecendo às normas e ro?nas do
CONTRATANTE, em especial as que digam respeito à segurança, à confiabilidade e à integridade;

11.10. Desinstalar os computadores que estão instalados (an?gos) à medida que ocorre a subs?tuição
pelos novos;

11.11. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade em desacordo com o
Termo de Referência, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela SEJUS/DF.

11.12. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento.

11.13. Subs?tuir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão involuntária,
negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior sem
ônus para a Contratante e sem implicar alterações nos prazos es?pulados no presente Termo de
Referência.

11.14. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros.

11.15. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do
Contrato.

11.16. Garan?r e manter o sigilo comercial sobre toda e qualquer informação que vier a ter
conhecimento durante a realização dos serviços.

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa?bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan?ta?vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa?sfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

11.19. Permi?r que a CONTRATANTE realize, por intermédio de Comissão devidamente designada pela
mesma, a fiscalização dos serviços;

11.20. A contratada fica obrigada a respeitar os termos es?pulados no Decreto nº 38.365, publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.449,
de 12 de janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher;

11.21. Indicar, formalmente, observado o art. 68, da Lei n.º 8.666, de 1993, Preposto para acompanhar
a execução dos serviços e responder perante a CONTRATANTE.



a execução dos serviços e responder perante a CONTRATANTE.

11.22. Manter os profissionais devidamente iden?ficados por meio de crachá de iden?ficação com
foto;

11.23. Responder por todos os danos patrimoniais e de qualquer natureza causados por ação ou
omissão de seus profissionais, relacionados à execução dos serviços.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi?vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente
justificado nos autos.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

O atraso injus?ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da Garan?a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a Rescisão unilateral, bem como inves?r-se na posse de bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.1. Das Espécies

13.1.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, garan?da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com
o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07,
alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I - advertência;
II - multa; e
III - suspensão temporária de par?cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo
a natureza e a gravidade da falta cometida.

Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou
contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os mo?vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec?vo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.



13.2. Da Advertência

13.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi?do quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação
ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re?rar a nota de
empenho ou assinar o contrato.

13.3. Da Multa

13.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, por atraso injus?ficado na entrega ou execução do contrato, e
será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o
limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material
ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e
II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus?ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re?rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do
serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2. A multa será formalizada por simples apos?lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º,
da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra?vo, oferecido à contratada
a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan?a prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par?r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e



II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula?vamente com outras sanções, segundo a natureza e
a gravidade da falta come?da, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus?ficado interesse da unidade contratante em
admi?r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem
13.3.1.

13.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses
de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4. Da Suspensão

13.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par?cipar de
licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, ins?tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a
seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi?da pela
SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, a licitante e/ou contratada permanecer
inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido
no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma
provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
obje?vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o
pagamento;

13.4.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação
ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re?rar a nota de
empenho ou assinar o contrato.

13.4.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5. Da Declaração de Inidoneidade



13.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo?vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex?nção será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en?dades subordinadas ou
vinculadas ao Poder Execu?vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o
art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.6. Das Demais Penalidades

13.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou
que por quaisquer outros meios pra?carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no
registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE
LICITAÇÕES E COMPRAS, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer?ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro,
por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.

13.6.2 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nº 8.666, de
1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.7. Do Direito de Defesa

13.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação.
13.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra?cou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

13.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu?vos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

13.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo?vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;



III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal.

13.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no
sí?o www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da
senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro
de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação
mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as
sanções aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as
quais se formalizam por meio de simples apos?lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

13.8. Do Assentamento em Registros

13.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

13.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/2006 e suas alterações posteriores, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada
ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.10. Disposições Complementares

13.10.1. As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão aplicadas
pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

13.10.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no
órgão ou na entidade.

13.10.3. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri?va de direitos pelo não
cumprimento das normas do contrato pela CONTRATADA obedecerá às normas estabelecidas no
Decreto n°26.851, de 30 de maio de 2006, ou norma que vier a substitui-lo.

13.10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra?vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 23.3.

13.10.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá?ca de
infração administra?va ?pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra?vo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme?das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves?gação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.10.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administra?vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.10.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra?vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração



Pública Federal resultantes de ato lesivo come? do por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

 

Cláusula Décima Quarta – Rescisão Amigável 

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo?vo para rescisão unilateral do
ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec?vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão
do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de
licitar e contratar com a Administração do Distrito Federal.

15.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

     15.3.1. administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden?ficar
má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

15.4. Fica proibido o uso de mão de obra infan?l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

 

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A?va e cobrados mediante execução na forma da legislação per?nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sétima – Do Executor

O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú?l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

 



Cláusula Décima Nona – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela?vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Cláusula Vigéssima – Da Lei Distrital nº 5.448/2015

 Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u?lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

      I - incentive a violência;

    II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora?va, intelectual ou
qualquer outra esfera de vida da mulher;

     III - incen?ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer ?pos de violência
domés?ca ?pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, ins?tucionais, ou qualquer
violência fundada na condição de mulher;

     IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen?ve ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

     V - seja homofóbico, racista e sexista;

     VI - incen?ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves?s e transgênero; por orientação sexual e de gênero
e por crença;

     VII - represente qualquer ?po de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

 

Cláusula Vigéssima Primeira – Do Combate à Corrupção

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica. 

 

Pelo Distrito Federal:

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário de Estado de Justiça e Cidadania - Substituto
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EDIMILSON PICLER 
Representante Legal
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